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ATO LEGISLATIVO 
 

Nº. 007/2014 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELO § 2º 
DO ART. 87 DO REGIMENTO INTERNO; 
 
 
CONSIDERANDO o requerimento de afastamento do 

Vereador Valdir Mathias, apresentado no expediente da sessão ordinária do dia 
15/09/2014;  

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica concedida licença ao Vereador Valdir 

Mathias para tratar, sem remuneração, de interesse particular pelo período de 90 
(noventa) dias, a contar de 01 de outubro de 2014, nos termos do Art. 87, III, do 
Regimento Interno desta Câmara Municipal. 

 
Art. 2º - Este Ato Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   
 
 

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, 
em 16 de setembro de 2014. 
 

 
 
 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
 Presidente  

 
PUBLICA-SE  
REGISTRA-SE 
CUMPRA-SE 

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNCIPAL NO PERÍODO DE 16/09/14 À 16/10/14. 

 


